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EDITAL CONVITE 

LICITAÇÃO Nº 1-086/2016/CPU PMB. 

MODALIDADE: CONVITE 

TIPO: Menor Preço Global 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO E URBANO. 

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais 

Legislações aplicáveis. 

LOCAL DA REUNIÃO: Prédio da Prefeitura de Barcarena, sito à Avenida Cronge 

da Silveira, nº 438 - Altos - PC, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000, Barcarena, 

Estado do Pará. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, com interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, Convida 

Vossa Senhoria, a apresentar perante a Comissão Permanente de Licitação 

responsável pelas Licitações nomeada através do Decreto n.0 0320/2016 - GPMB, 

proposta pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicados, 

na modalidade CONVITE, do tipo Menor Preço Global, visando atender o objeto 

desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste ato 

convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

INTRODUÇÃO 

O presente Edital destina-se a esclarecer aos proponentes sobre a elaboração e 

apresentação dos documentos e propostas necessários a participação nesta 

Licitação. 

1- DO OBJETO /REGIME 

1.1- O Objeto do presente Convite é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA VILA SÃO FRANCISCO, NO 

MUNICIPIO DE BARCARENA/PA, conforme Termo de Referência e 

obedecendo as exigências descritas neste Edital e Anexos. 

1.2-

1.3-

De acordo com Memorial Descritivo, planilhas orçamentarias e demais 

documentos técnicos anexo ao edital. 

O objeto será licitado em sua totalidade, conforme tabela abaixo: ~ -
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ITEM OBJETO/DESCRIÇAO VALOR (R$) .•• ,._:1 

~ 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA R$ 148.898,64 (Cento 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA e quarenta e oito mil, 

01 VILA SÃO FRANCISCO, NO MUNICIPIO oitocentos e noventa e 

DE BARCARENA/PA oito reais e sessenta e 

quatro centavos) 

2 - DO EDITAL 

2.1 - Os proponentes interessados poderão retirar a Pasta do Edital, que estará a partir 

de 06 de Setembro de 2016, na Sala da Comissão Permanente de Licitação -

Barca rena. 

2.2 - Os documentos que integram a Pasta do Edital são: 

2.2.1 - Edital e Anexos. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.2 - A Documentação e Proposta, cuja apresentação será adiante detalhada, deverão 

ser entregues à Comissão Permanente de Licitação no dia 14 de Setembro de 2016 

às 10h00min, em envelopes separados e lacrados, contendo em sua parte externa e 

frontal a razão social da empresa e os dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARCARENA - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Convite nº 1-

086/2016/CPUPMB, tendo o primeiro envelope o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o 

segundo o subtltulo "PROPOSTA" 

3.3 - Não será permitida a remessa de proposta via postal, nem via "fax". 

3.4- As proponentes deverão comprovar possuir capital social mínimo comprovado 

em certidão simplificada da Junta Comercial do Estado e/ou contrato social e 

patrimônio Liquido igual ou superior a 10% do valor total da proposta, conforme 

descrito abaixo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA VILA 

SÃO FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE BARCARENA/PA; VALOR R$ 14.889,86 

(Quatorze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos). ~ _ 

3.5 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORT:""'"' ''""" IYIUIUvlr"'- LIC ""'"""~' ""'f"V C I C~VU"V cii"6il'Ã4s~ ;;.~I'; ·····º 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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.,,...,....~() .. 
3.5.1- Quando da participação das microempresas e empresas de pequepô porte ~\ 

deverão ser adotados os critérios estabelecidos nos arts. 42 a 4~ da Ftelf s 
Complementar 123/2006, quais sejam: \., Nf:} ~~ .,.~ 

3.5.1.1- Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociê cte ~ 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966, da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002; devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

3.5.1.2- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição; 

3.5.1 .3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.(Redacão dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014); 

3.5.1.4- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.5.1.3 

deste Edital, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação; 

3.5.1.6 - Para efeito desta licitação (CONVITE), de acordo com o §1 º, art 44 da Lei 

Complementar 123/2006, entende-se por empate, àquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

3.5.1.7 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo 

o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

li- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocados as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos§§ 1° e 2° do Art. 44 da lei Cºm entar 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E TESOURO Av.L'rongcoa ~, • • centro 
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f ' ' 
Ili- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprªsas ~ LHA ' . ~ 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos valores estabelecidos nos §§ 1~ '17 6 ; 
2° do Art. 44 da Lei complementar 123/2006, será realizado sorteio entre ela;''pe ,..,; 

que se identifique quem primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

3.5.1.8 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 3.5.1.7 

deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

3.5.1.9 - O disposto no subitem 3.5.1. 7 se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou -empresa de pequeno porte, no caso do 

empate previsto no subitem 3.5.1.6, mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo definido pelo Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, sob pena de preclusão. 

4 - DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 - Para elaboração das propostas, as proponentes poderão efetuar inspeção ao 

local dos serviços "Visita Técnica." 

4.2 - A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA. No entanto, as empresas que não 

fizerem deverão apresentar uma DECLARAÇÃO (modelo anexo ao edital), assumindo 

toda responsabilidade e as consequências por não ter comparecido à visita, 

devidamente assinada pelo sócio/proprietário ou responsável técnico. A empresa que 

não emitir a declaração de responsabilidade será automaticamente INABILITADA. 

5-DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope "DOCUMENTAÇÃO" conterá obrigatoriamente, os documentos 

abaixo relacionados em original ou cópias autenticadas, ou ainda em cópias sem 

autenticação desde que o documento original encontre-se com o representante da 

empresa na hora da licitação, para que a comissão possa examiná-la, se julgar 

necessário. 

5.1.1 - DOCUMENTAÇÃO JURiDICA: 

5.1 .1.1 - Cédula de identidade; 

5.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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5.1 .1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisf ado;x>'A 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açt5e~ .; 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; "'"'\'m•"-1'., 

5.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

5.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2 - DOCUMENTAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ 

VÁLIDO); 

5.1 .2.2 -Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade - CRF, expedido pela 

Caixa Econômica Federal, disponível em: 

https://webp.caixa.qov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesguisa.asp; 

5.1.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível em: 

http://www.tst.jus.br/certidao; 

5.1.2.4 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura 

Municipal de Barcarena, poderá substituir a ausência dos documentos acima citados 

no subitem 5.1.2, em parte ou em todo, conforme Art. 32 § 3° da Lei Federal 8.666/93, 

desde que o mesmo esteja válido. 

5.1.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1 .3.1 - Atestado de Visita Técnica fornecida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO ou Declaração de Não 

comparecimento à Visita técnica (Modelo anexo ao Edital) 

5.1.3.2 - - Declaração (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) e Fatos Supervenientes 

(modelo anexo ao Edital). 

6 

f 
5.1.3.3 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (modelo anexo ao Edital). ~ 
5.1.3.4 - Declaração de ciência e concordância com os termos do Edital (modelo anexo 

ao Edital) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Ba=rena-Pa 
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A falta dos documentos citados, ou sua apresentação em desacordo cofr, o ~ 
V 
., ft; iA 

Edital implicará em ser o licitante considerado não habilitado e o imped(rá de O 7 8 
o N _ _ 

participação na presente Licitação. \, e 
~ ,., 

•" 6 - DA ELABORAÇÃO/APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS/ENVELOPES 

6.1 - A Documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 

deverão ser apresentadas em envelopes distintos, conforme abaixo: 

ENVELOPE Nº 01 : "DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO" 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇAO 

TESOURO/SEMAT. 

DE 

E 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

LCITAÇÃO 

CONVITE Nº 1-086/2016/CPUPMB 

(NOME DO PROPONENTE E CPF) 

ENVELOPE Nº 02: "PROPOSTA 

COMERCIAL" 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇAO 

TESOURO/SEMAT. 

COMISSÃO 

LCITAÇÃO 

PERMANENTE 

CONVITE Nº 1-086/2016/CPUPMB 

(NOME DO PROPONENTE E CPF) 

DE 

E 

DE 

6.2. O envelope "PROPOSTA" será entregue junto com o envelope 

"DOCUMENTAÇÃO". A sua abertura, contudo, somente será feita após o processo 

de Habilitação dos concorrentes. 

6.3. A proposta de preço e anexos será apresentada em 1 (uma) via, em papel 

timbrado da empresa, sem emendas ou rasuras, preenchidas a máquina de escrever 

ou impressas em computador e assinadas por representante devidamente habilitado, 

semelhante a Planilha Orçamentaria, anexo a este edital, disponível também em 

arquivo eletrônico, podendo ser solicitada na sala da Comissão Permanente de 

Licitação - Barcarena. 

6.4- O preço proposto deverá representar a compensação integral para a devida 

execução dos serviços, observadas as disposiçôes contratuais, devendo assim, 

serem neles considerados mão de obra, material, equipamento, ferramental e Epi's; 

todos os custos e benefícios decorrentes de trabalho executados em horas 

extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o cu~s 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO Av.Cronge da Silveira n~tro 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CEI': 68.445.000 . Barcarena-Pa 
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vigias diurnos e noturnos, de modo a constituir (em) a única e total contraprest~çãC:,:07 
9 

do objeto do contrato. Ou seja, todos os custos e encargos diretos e indiretos. '\ ~ 
~ .• 

6.5 - O proponente poderá oferecer vantagens não previstas neste edital, porém nã ,,. .~ 

serão levadas em consideração no julgamento das propostas. Todavia, todas as 

vantagens oferecidas, serão obrigatoriamente honradas pela proponente, sob pena 

de cancelamento do processo. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - A Comissão de Licitação verificará se os proponentes atendem as condições do 

Edital, rejeitando as que não satisfizerem as exigências. 

7.2 - Para efeito de julgamento, para classificação das propostas não rejeitadas, será 

adotado o critério de Menor Preço Global, oferecido para execução dos serviços. 

7.3 - Caso haja empate entre as propostas apresentadas, a Comissão, classificará 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público. 

7.4 - A Comissão de Licitação poderá solicitar esclarecimentos ou informações 

complementares por escrito, aos proponentes, desde que estas não impliquem em 

modificação das condições propostas. Os esclarecimentos prestados não implicam na 

aceitação da proposta, porém conceder-se-á desistente o proponente que não se 

manifestar quanto à solicitação, no prazo estipulado. 

7.5 - O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE do menor preço global da proposta cotada 

pelos licitantes terá como limite máximo, o valor orçado pela Administração Pública, 

conforme descrito abaixo: 

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO VALOR (R$) 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA R$ 148.898,64 (cento e 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA quarenta e oito mil, 

01 VILA SÃO FRANCISCO, NO MUNICIPIO oitocentos e noventa e 

DE BARCARENA/PA oito reais e sessenta e 

quatro centavos) 

7.6 - Serão desclassificadas as propostas: 

7.6.1 - Que não atendam as condições do Edital. 

7.6.2 - Elaboradas com reservas, condicionamentos e excepcionalidades. 

7.6.3 - Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, rasuras ou 

8 

emendas que representem irregularidade de qualquer natureza. ~ . 

7.6.4 - Que tenham prazo de val idade inferior a 60 (sessenta) dias corridos. ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da. Silveira nº. 438 - centro 
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7.6.5 - Que apresentem preços através de desconto percentual sobre o pre.ço de ,u, , 
.. F'- ---TV" 

qualquer das propostas. \ r."' O 8 O ,· 
7.6.6 - No caso de serem desclassificadas todas as propostas, a CPL poderá fixar.e ,~ 

seu critério o prazo de 08 (oito) dias úteis para os licitantes apresentarem nova 

proposta. 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas com o pagamento dos serviços correrão por conta dos recursos 

disponíveis e constantes do Orçamento da Secretaria Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano, sob o título: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
02.21SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO. 
15 451 0081 1.043 - Revitalização de praças e adequação as normas de 
acessibilidade; 
4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações. 

9-DOPRAZO 

9.1 - O prazo de execução dos serviços será de 60(sessenta) dias, contados a partir 

da data estipulada na Ordem de Serviços para início das obras. Podendo, entretanto 

ser prorrogado por conveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, através de Termo Aditivo até 

o limite permitido em leí. 

10 - DOS PREÇOS 

10.1 - O preço proposto além das observações acima descritas deverá contemplar 

todo e qualquer custo que por ventura vier a existir. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A fiscalização dos serviços será exercida por profissional designado pela 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

9 

r SECRETARIA 

URBANO. 

12 - DO PAGAMENTO e~ 
12.1 - Os pagamentos serão processados mediante requerimento da Contratada, ~ _ 

através de medição(ões) das obras ou de suas etapas realizadas e atestados pela 

Fiscalização, com uma periodicidade mensal, por preço unitário dos serviços 

executados, por etapas de serviços aprovados, observando os seguintes prazo: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO Av.Cronge da Sil,cira nº. 438 • centro 
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12.1.1 - Até 15(quinze) dias uteis contados da data do requerimento feito p elã~··.-.~.,_ 

contratada, para verificação, conferencia e medição da obra ou de suas efapa~e;..HA 
; 

executadas; :\ , Q-8..1 
\~~ ... ~ 

12.1.2 - Até 15(quinze) dias uteis contados da data de apresentação da fatura pêra=-•·""' 

contratada; 

12.3 -Deverão acompanhar a(s) fatura(s) os seguintes documentos: 

12.3.1 - Boletim(s) de medição(ões), correspondente ao período da execução dos 

serviços, devidamente assinados pela Responsável Técnico da obra e vistada pela 

Fiscalização e a(s) fatura(s); 

12.4 - Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto item 9 deste Edital. 

12.5 - Na inobservância do que dispõe os subitens 12.1.1 e 12.1.2, acarretará a 

responsabilidade funcional e patrimonial dos servidores que lhe derem causa por ação 

ou omissão. 

12.6 - O pagamento final será efetuado após a realização da vistoria da obra, pela 

Comissão de Fiscalização, designada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO de Barcarena, contra a 

apresentação da fatura acompanhada do Termo de Recebimento provisório da obra. 

12.7 -Os valores propostos e contratados não poderão ser reajustados, a menos 10 

que uma nova disposição regimental venha a ser regulamentada pelo Governo 

Federal. 

13 · DAS PENALIDADES 

13.1 - O descumprimento das Condições previstas no Edital e seus anexos sujeitarão 

o infrator às sanções administrativas previstas no Art. 87 e seus Incisos da Lei nº f 
8.666/93. ----~ ------ ---------- t{ 
14 -DO CONTRATO 1 
14.1 • A adjudicação do Objeto, fundamentada na decisão da Comissão de Licitae 

e do Prefeito Municipal de Barcarena será real izada através de Termo (despacho) de 

Homologação e Adjudicação bem como a celebração do contrato entre a Prefeitura e 

o proponente vencedor. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 • centro 
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/ ... 
14.2 - O proponente vencedor será notificado no prazo previsto em lei, para assirr~r o 

: F _t A 

Contrato num intervalo de 05 (cinco) d ias contados a partir do dia da notificação\ N (182 
14.3 - Para assinatura da Carta Contrato a Empresa deverá possuir certificação dig1ti:IJ ~ -· 

e-CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 

certificadora (AC) credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leiras (ICP 

Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 

fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, a Carta Contrato deverá, 

obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócios(s) ou representante(s) 

da(s) empresa(s). 

14.3.1 - O uso do certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 

titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

14.4 - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1° da lei 

8.666/1993. 

14.5 - O presente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte dias contados a partir 

da data de assinatura da Carta Contrato e poderá ser prorrogado de acordo com as 

condições estabelecidas no artigo 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

15 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Aplica-se o dispositivo dos Artigos 77, 78, 79, 80 e seus Parágrafos / Incisos. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Esta licitação não significa qualquer compromisso na contratação do seu objeto 

e poderá, em qualquer de suas fases, serem anulada ou revogada, a exclusivo critério 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO de Barcarena no âmbito de seus interesses, sem que caiba a (aos) 

proponente(s) direito a indenização de qualquer espécie; 

11 

r 
16.2 - A participação nesta Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos 

termos do Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos ~ 
administrativos, normas comerciais e especiais aplicáveis; ç 
16.3 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitação, com fundamento nas disposições da Legislação em vigor; · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Sih,eim nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 · Barcarenn-Pa 
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16.4 - Todas as declarações feitas pelos proponentes deverão estar assinasfás pelos , : (_ . " 
mesmos em 01 (uma) via dentro do envelope nº 01 (Habilitação), sob f ena: 15g>3 ~ 

proponente ser inabilitado; ,{) $0 ,/ 
16.5 - É assegurada a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTJÚRA . Et'" 

DESENVOLVIMENTO URBANO o direito de no interesse da Administração Pública, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente; 

16.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

16.7 -Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 

16.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que 

não haja comunicação da Comissão em contrário; 

16.9 -A falta de atendimento as exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública; 

16.1 O-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 

do futuro contrato, respeitadas as normas contidas neste Ato Convocatório e seus 

anexos, bem como as contidas na Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações; 

16.11 - O Foro da Comarca de Barcarena será o competente para dirimir questões 

relacionadas a este Edital bem como ao fiel cumprimento do objeto deste ato 

convocatório, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

16.12 - Para conhecimento Público, expede-se o presente Edital, na forma da Lei, 

sendo publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Barcarena; 

16.13 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO é a designada pelo Decreto 

n.0 0320/2016 - GPMB anexada aos autos do Processo Licitatório. 

17 - ANEXOS 

17.1 - Termo de Referência - (Anexo I); 
17.2 - Memorial Descritivo -(Anexo 11); 

17.3 - Planilha Orçamentaria - (Anexo Ili); 

17.4 - Cronograma Físico Financeiro - (Anexo IV); 

17 .5 - Planta - (Anexo V) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº . 438 · centro 
CEP: 68.445.000 • Barcarena-Pa 
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,.>._,.,,c:IP"c, Oc, 

17.6- Modelo de Declaração de não comparecimento à Visita Técnica (AnexQ''VI); ,, 
,,/ \ 

17. 7- Modelo de Declaração de ciência e concordância com os termos do tdita!
0
·~
8
!A 

4 
~ 

(Anexo VII) \ )ô ..u.,..1-4 !l 

17.8 - Modelo de Declaração (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) e Fatos Superve~ie~ /' 
(Anexo VIII); 

17.9 - Minuta de Contrato - (Anexo IX); 
17 .1 O - Minuta da Ordem de Serviços - (Anexo X). 

Barcarena - PA, 06 de Setembro de 2016 . 

. do/,.. v; aça 

Prefeito Municipal de Barcarena 

Antônio ca,los Vilaça 
Prtlclto tb1kipal de aa,nmaa 

Waldema, Cat. N"Y Jun;o, 

Presidente da ~ 'm.i~tlerlJuni)[ 
Presl,len\li da CPl 

e ( tf-16 GP!.18 
'l,O•' CU.,..,.. e\)_ ~ e 1,::0..,= • 

Cristiana da Costa Baia 

1º Membro da CPL 

-&.e,.>"<.- 1lb,u d,,.>tu 
Eliane Abreu Abreu 

2º Membro da CPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Ban:arena-Pa 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFER~NCIA 

Muolc'pio dv Borcoreno/ PA 
Pre!an,ro Municipo de 8orcoreno 

Secrelorlo Munidpol de lnfro es!Jvh.ro e Desenvolvimento Urtxmo - SEMDOR 

lOCAJIZ• ClO 

~.,., - ........:;o,o t:,,: t o do e5lodo do f'Qrõ 1.0c01zo-,e o uma to··- OIW?I" .... e o llfflO 

~-'8'37'33' ces-•. essandoo umo ortilude oe 15 - em raa;õo do- do mcr SeQ.IN)o o'.3GE.. 
1UO l)OQl,loÇõo •6 ei:modo""' I JSJ79 hcDi!Cln!es :•,mQ1jyo ono 2015). tenclo Creo •iOff'latol oe I s .Q.JêS 
im,•. Ih*»- cem os ~ ae ~ oe Pac,os. ~ ,...,.;, ;.,;oo e leé1'. dislona>1õ 
c,po41....ct01,..,.,,. o-.c1o m,,n:,i:,,o. em lnno '910 o 34 J.m de~ CQ0IIQ. do-e91.0 t:r. por w, 
l\ldo,Õàix:, 

TERMO OE REFERÊNCIA 

1-0IJETO 

~ do l'loça no \'to SOo fio, csc:o. 
e~ ._ ,;woçOo ot,o!,o:y. 

2 - JU$TiflC4UVA 

0 M ,w:ip, > de loco,• ,o «>fr,1 o e,p1Ci11õo - ,.....,Õlc:o O ,xnt do ~ do p0IO ~ 
me~~"""'°'"" no ono ó- J'la> O »io pop,Aaoonol foi de 30.000 hobllon,e, ,,..,e 
,wl.n,ocr,opcrc Jl!,Jl'll'lclt>llc)o,,_~ .. eGE2015). -----~C*O 
oopobçõo iocc> • de OU""6 ~ WJnnOl olmdoS pe,o ..O e,pe,u, ,ç0 de ot- oe -~ e 
r>ano•coodÇõeooe,o;,. 
ttQ!e01fflndoemvlUl0 V'00n0peccrlo ,olreeom o lca.'Ooe ~.rt>onc:>o (Pto;,s• ro ..,.,!O(IO 
l'N"') de~ OA O-O nec;- '°"" <las >tobl!onl ... do Vk, S0c <tQndlco :<.oYIW ~ c:,on!O 
l,oje com uma Po0' ""9õo enlanc de 5.000 - Qi,Ot nec:ot!J.:r, de um lr:>co' de""""*,,,.,, dO. 
p,c,;oa ,je Ott.<dOdeS de e,pai&. ,oúae •-·Com bO<e - óOd0S d:llo,u o corldUÇóo de 
umo paço no oan...., o:, ,o,a::,b de A• do,., iCOIOOO<.IO com e F.CldQol.o P~-43. \o001 Q<Je ho;<I "' 
e<100ntro 000,0 com g.c,.,.. <nos que pcaem,. de met,a uCictoóe paro o OO<>IIOQÓO a;n e 
cor,m,çi)O ...... .,..,;etc. 

~ QU&.HlllATIVO ,nncmc:AÇÕES lCcNlc.U / YAlOlf.S lfffUM:lAIS O( MOCAl>O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Sihcêra n•. 438. centro 
CEP: 68.44S.000 • Barcarena•Pa 
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Município de sorcoreno/ ?A 
Prete1h1ro Municipal de Borcoreoa 

Secrefarío Muníapal de Infra eslnJtura e DesenvoMmento Ulbono-SEMDUR 

,-lOCAll Of tEAUZAÇÃO DOS SEtV!ÇOS 

<OC:,..L l!()O. P""'83 RôTAlORIA 00 »4C~"D01JeQ - VILA. SÃO RAHOSCO-i!ARC.'IRE."-'-PA 

S - PRAZO DE WCUÇÃO 

O prazodet....ecuçõe>, ilJ 1-,101 (jOS o conlaroo dalO dO °"""""'° doonóem deseMQO. 

&-ACOMPAHlfAMENlOS DA extCUÇÃO DO UR\llÇO 

l!ép-_,1on1es do Secre!Qrlo ~ de W.°""""""' e OesenváWr.émO UrbonO • SEMOUR. 
peso oc:omporw,arnenlO. llscda,oç6o -~IQdo Obra. 

-doevtlor ""'l>O(IIÓ"ot FeilcianO Lopes vm 
Cago)N,çõO: Rll:x> CSB,AOUlll 
MO- 175T.Jl1 

_ oo..,,,,ldares;:,an,óv,it Benedlolluy Sor>ros Cctral 

e~ s..aet61o M.I'**'°' ele 1n-"'-!N1...o•Ce-.,..-11o._ 
()ec:efo: os1&13)15-G!'f,III 

7 - CIJT[t lOi DE ACEITAIIUDADE 

O& QCa'àO ca,, c:101151- dO cc,,Jloto P-01»<'0 pelo õep0tlo111en10 oe UQIOÇÕEJS • Carl"""" oo 
~ M<lrl,c,pOI de Bo<aXena e pelo Sea6lalla. ~ de ln-'!Oe<lM.n> e oe; ,_,...,., 

1Xtiano-5™DUR 

~ - DA VEtACIOAl>E DOS OlÇli I . 
VeMO lkmOr ~ OS 

,,..,,,,-.. soo 

~ deS,06""' c,om p,:.o.,. ,er,to d0f seNIÇ0< OCOl&ÕO por o,n10 d0o IOC,,,OS d,poiitels e 
co,"'&1"'º""''"' .. to o,;am&•l'O do Se<:Nroria ~ de ,nltoeswluo e Clesen',d,, ,,_to lrt,o,,c, sob o 

til'*': 

f<lolo1)2PM8 V\ él,voo: OZ1I Secreloria ~ de lnlroes1Muoe Oe,erWolm'Mil<> tit>o>O 

,,__.,..__,A.~ 6-• v......rr•~-..eo-m,1-CE'_..>S70T<not*"' . w 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº. 438. centro 
CEP: 68.445-000 - 13arcarena-Pa 
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Municfpio de lla(CO(eno/ PA 
Prefelturo Municipal de Borcaeno 

Seaetoóo Muoiapol de v,fro esirvturo e Oesem10Mmenlo lkbano - SEMDUR 

funcional hQ91w.6tlca: 15451 0081 1.043-Re.-,talz<r.OOdt> Pf0QOS • oaequoçõo OST>a'ITl<lOde 

oce!ISitllldOde 
Elemeftlo<M-0mpe,a:; '4.A.ro.5ll1J-Obn;l.-e.......ia;ões 

10 • ANUOS 

1. 1erm:, oe relaend<T. 
2. O<>dao;Ooée _.llõo a,çomenlórlo: 
3. DeGIQOQeõóeoc,mooltildcXle~e quonoelode>; 
l.. ,....-(!&sO''lvd6 ~ ·~ (l,ltW\11Ç05 
s () t,DI, ,e/'tlo adlloo a8YSICJ; 
r.. Ct<><>ogJamo ll!i::o lh•,cero: 
7 eo,,.,. •;·'lo de 50t 
L A.Ri; 

lb00i9<IO. 17 de AgCIOO de 1016. 

fO YSontose.uaAl 
9fil~!j,lijll0PA 
rtro h1'0 e Ome~men:o Urbon0 

• • 0518(2!)15 -GP•"8 

,) J j. 
-'e,lodo~óe~A 

MtoriO CaiOI VOOÇO 
CPF3>11Jl9<56-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongcda Silveira n•. 438 . centro 
CEP: 68.445-000 . Barearena-Pa 
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Mull!Cipoo de Barcsrenal PA 
Prefeitura Municipal de Ban:arena 

Seaetana Munoc,pal de lnlraestru!Ufa a Oese,1voMnentD Urbano - SEMOUR 

OECLARAÇÃO DE COMPAT!BlLIDADE DE PREÇOS E QUANTIDADES 

DECLARO, para fazer lace JUll\O à ComJssão Permanente de Licrtaçâo, sob as 
penas da Las. para os dell!dos fins, que os quantda!Nos apresentados na Memória de 
Cálculo-guardam compatibíltdade com o Projeto de Engenhana referente ao Objeto· 

08JETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA VILA SÃO FRANCISCO 
SERVIÇO: OBRAS E INSTALAÇÕES. 
LOCAL: ROO, PA-<433 ROTATORIA DO ANCORADOURO - VILA SÃO FRANCISCO • 
BARCARENA..PA. 

Sem como os preQOS urutâoo$ epfeS8tll8dos na Planilha Orçamenlána obedecem 
aos custos do StNAPI (JUl'lho/2016) e SEDOP/ PA (abril/ 2016), nos termos da Lei das 
Lioilaçôes.. tnoso N , M. 43, que tem a Prefeitura tAulllClpal de Barcarena como 
CONTRATANTE. 

Sendo o que ha\na a deelarar 

8atC8rena (PA): 17 âe.AgoS!Ode 2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Silveira nº. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarena,Pa 
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Mundpio d& BM:arena/ PA 
Prefeitura Ml/nldpal de Ba«:arena 

Seaetaria Mimcipal de lnf~ e ~Ulbano-SEMOUR 

DECLARAÇÃO OE PREVISÃO ORÇAAfENTÁRIA 

DECLARO, sob as penas da l.et, em ocdorm.dade cem a u,, de Dwetnzes. 
Ofçamentãrias vigentes e cem as Lei5 Complementmes, para fazer face jun10 à eom,ssao 
Permanente ~ Llataçio para os d4lllidos fins, que os recursos financeiros pera a rs'ização 
destaLJatação ..,,ãc, oriundos do Tasouro Municipal, deste exerciao e exen:iaos pos1enores, 
que dspomos dos recwsos orçamentànos ~as, no vtiltJI da R$ 148.898,84 (Cl:NTO E 
OUAR.EHTA E OITO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 
QUATRO CENTÁVOS), para remunetação dosse,,1,çoswibel&dos por proces.sotiota:óno. CUJO 
oti,eto: 

OBJETO: CONSTRUÇÃO 0A PRAÇA OA VILA SÃO FRANCISCO 
SERVIÇO: OBRAS E INSTALAÇÕES. 
LOCAL: ROO. PA-43 ROTATORIA 00 ANCORADOURO - VILA SÃO FRANCISCO • 
BARCARENA-PA. 

Que tem a Preíei!ura Municipal de BaJt:arena como CONTRATANTE. 

Sendo que as despesas decomln1es da execução do obje1o da presante I lei ação oarrerão a 
c:a.'gO das segutnles dotações CtÇSmenlánas ou as dolações que • substituir no e><elddo 
futuro Let Mun,cipal n'2172/2016, de 22 de ;ane,ro de 2018 - Lei 
Orçameotana Anual para o exercido fir,ancevl) de 2016 

Fonlil 1l2 PM8 
Õ!gão" 0221 Sectelalla"'4~ de ~..strutuno e Desenw1Wnen1D Urbano 

Funcional Prognwnatica: 15 451 00811 0'.3-R-aaçêode praças e adequaçãoasnoonas 
de ac,essibilodade. 
Elemefflo tSe Despeu: 4.4 90 51 00 - Obras e IOSUl!ações 

Sendo o que haw, a dectarar. 

Ban:atena (PA); 17 cleAQOStode2016 

PA41t.C fS ore e•= w@ a a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº. 438 . oontro 
CEP: 68.445-000 · Ban:arcna-Pa 

. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO li 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA E MEMORIAL DESCRITIVO 

Mumc/l)io de Barcaraoa/ PA 
Prefemn Mur,,c,pal de BatQilffla 

Seaetana Ml.rolclpal de lnt,a estrutU(a e Oesenvolvimeoto Urbano - SEMDUR 

MEMORIAL DESCRITIVO 

E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

~oeRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA VILA SÃO FRANCISCO". 

BARCr\RDA / PA 
AGOSTO/ 2016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira n•. 438 - centro 
CEP: 68.445-000 - Barcarcna-Pa 
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Muntcip,o de Baralrena/ PA 
Prefeitura Munaopal de Ban::arena 
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Secrelana Mtlnicipal de Infra estrutura e OesenvOlvVnento Urbano - SEMOUR 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO 

1 CllSERVAç(e GER>J$._. 

2. SERW;0S PREI..IIGIARES--------
3. PASSEIOSEC4Hl8ROS--------
.C. QUADRAQE'IOLB __ , ______ _ 

5. IJ'IIIANZAÇÃO E PAJSSAGSffQ..,_ ______ _ 
6. I.IIIPEZAOAOORA ________ _ 

RfCESIIIEHTOOAalRA--------IIEIIÇÔESEP/.GAllEl(1'() _______ _ 

ANEXO-PI.A~OA08RAOOSSMÇO-----

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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l'Ktttl I UKH • 
~ deBARCAREHA 

Mundpt0 de Batc:arena/ PA 
Prefettura Munlopal de Barcarena 

Secretana Municipal de Infra estrutura e DeserwoMmento Urbano - SEMOUR 

1 -OBSERVAÇÕES GERAIS. 

fs!e Memorial Disam,,o e CIS e,pedriCOÇ6esoq..,i a,<esenlodos lêmparf<io.ldod'(,ai<mfcr 

Oexeo,çõodo SERVIÇOS Q!' C()NSl!IUC1.0 DA Pl!AÇA OA 1/11.A SÃO FRANCISCO 6.Al!CAl!!:NA

PA. >.<~apreseoladal,-c::oQemo (X>h-lo'II doponlodevis:o 'é<:nlco. 

ocontralo pero ""8CUÇÕO das Obras oe c:onslnJçOo. c:;e;e fOZe<>do ix,,1e rrtsgonta. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PlACA DE OUA EM LONA D! PLOTAGEM GWICA. 

OW'.R!ÇÃD; 

6SOJICt" e. l>lc>c<xoe obs:>. nos ~rff'l!OS c!e300>«xlcm. ~~ 

mocSelo fcm eçlclo peo Conlro!omn. A p,oea cl<>Ye<õ le< oo sagulnle> dados: 

nom.tdo CONTIIATAOA, "" OCQrao c,om Q '8V "'9"'1<>-~P.eg:onot t>Ome 

do A!J>a eCowiore.doao;,.iooup,,;ek>o, Cli.O<X>IÓOCOffl o._ ·~no 

C ......... lleglo,IQI; """""dct ~e°" o. .oc,a Té<:niootpejo $09C! 'QÕO da-.,, 

lnd<,1oçõet e seMços. de ocoràocom o,eu regAo noC..- Reg,c,not: o.,.i:ludes 

- ., b ~ aucl! os~ >ão re !p()I .,.;.e11; Tíl\nO. r.: '""'°do Cat...9'0 
Pto!sálc 101 e •eglillo do reg,,,ro do< p,cliillona6. 

As plOCas daw• l!o emirma,ooc,. no mõ>emo, 5 !chcol dlos QP6, o twcJo <l:::s oacs. 

Coda <>klCo ieró em fano oe l)IO!aQ<lmgâ!lco eom,t\.ftldQJ em eu, "'"'•a, de fe,roe 

p,rll,ro em e,mo!!e s-,t«co. oe "°"' olq!Jldlcç "" ~ de 11W em l1ecat<0 

a, ,o, wco. Conroneras da *°' da obas lgucil, oe 25..-:> IM\ 11•1 • :t 17 mm 11 /8 1, no 

"eQv()Ct'o dO ~~ º· ~ '9ffl0ttl6i"íe em :rctviQO:i: ô$p011\.o."S v:n cruz. 

UNOADf Of Merl4CÃO; 

A ~dem<.óo;>õob ;x,rrnelr.>quoctoao. 

3.0 PASSEOS E CANTEIROS 

,..., ... is 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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t'Ktttl I UKM • 
~ deBARCRRENR 

F,._ ,., \ 

0°4 . 
" -i' •• 

J, ~ ..,· 

MulllCÍJ)IO de Barcarena/ PA 
Prefeitura Mun,opal de Ba!aJrena 

Sec:ratafia Municipal de Infra esut,!Ula e Desenv0Mmerrto Urbano - SEMOUR 

3.0 PASSEIOS E CANTEfROS 

3,i EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA COM GUIA) EM CONCRETO U MPA 

QfSÇOCÃO; 
EJ<e<;'..,;õode pilo em concre,o. leo'los em qucàOl fm!Qdo; po, i,.,,,ro fl'o. com 

õme.15Õe5d91.2D X 1,21'.lm. com0.07 mdeespeguro • .....,llrao e,oemo ccmgu,osde oo<''etlÇOO 

em COIICletO. 

RECOMfNPAÇôES.; 
Oeve-,e-paoqveas ec,dições dlmá1!cas nõo ,.o.wr, c,n r,oapk:o;t,o e 060 do 

conc:,g;o.Os\<IÇoriOOdeveW"""""todoemdlaSCNJY000!. tend<><&ode,/ido aJid0dO de 

~ o p!SOprof,ogldõ da oçõo dl-810 dO ,ollogo o?(lo o OP1i : ~00 

o concreto a,we sero.mdOcom n101t,oge,,. dà10S. .,....,,,;a 1 éOs dmetiOIO<"""' poro o 

Jct,,ct2.0 Mpo a ror o ~ ~ pao -~ regulcrll0<lo e d>eladO 

soae o base o oen:<odooquodtOS. 

L'sOóe n,Oc>d&,obra~odO. 

USl:r ot:,rv:1!6ro oe Eq<,<pOmento de l'lo!açOO !ocMa""' Ef'lt. 

PROC;§Q!MFNfOS Pf fXFCtJCÃO: 
soc:,re0 00S80U~~-~• 1>emooilo0d<>. -..01,-asrp:,s 
far."MlndO um re~ com Ql"!",&I .SOiE!S cié 1.~ ,e: .2> m. 
OC00C:<OloélCJnCOdO. ~nos~e Ma.adoro ... u,ld<>'5écomo•elarérda 

"foceSl,perlor do ouod'o. com audlode réguo m,;lóllce. ixóprlo puro es,o lil.aleiade. 

Mgui0SS81ÕO lelio$..,.,, cc,,,c:ralo toc-12.01,<1)0 nas di> .... -0.15,() '25><1,Drn. 

•INIP~Ot P': Mfi>'CÃO· 
Paro li"cS de receOl'l*1lo. o uniclOd& de, 1,adiQõO é o "'8W(IIJO<lJOÓO· 

3.2 MEJO.A()EM CONCRETO· SEM l.ÂM1NA 17ÃGUA (ESTACIOlfEMENTO} 

Qf$C:SBCÃ0i 
Cale ,;ãooemecllo~deconaelo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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rKtrtl I UKM • 
~ d•BAR(AREHA 

MunicJpio de Ban:arenal PA 
Prefeitura Mumapa! cfe Batt:atena 

Sea"etaria Mun/QpaJ de Infra esln.m1ra a OasenvoMmento Urtlano-SEMOUR 

fECOMENDACOO. 
Usodemõc>d&-ol:lrohablloóo 

U,Oobttgo!M)de~del'roleçOo-iEPtl. 

PROCE!l!M;NTOS DE EXEQJÇÃO· 
A5 Wllm para cok : >;õodas blCCOoe cooc:retod91/e<nwoo.1asobedacendaoo 

o!W>ame<llo. perft <> dmensOe<es<obeleó~ ,s no pajelO. O fundo do~

""'ºploodo e~ Aposoasse ,,o,,.. ,todos bl0coss as "'*>s dê,,em ...

~e pee cJidas m1ipodunooo pôprio 11MJl•k::iretl'odo no 9JO escavoçOo. Os 

!Jb;,Qo. aeooi, aaas,enfodas. nõoc!everncprasemaráesv!o,upe!icro 22 mm em 

r~ ooalnhcmenlo a pedi-• 1 ! :lei:$ 

\JN'PAQ~ OE MWÇÂO; 

Poro h de ,eeebí,...,,o. o un1dode de ~ é o merro. 

4.0 QUADRA DE VOLEI 

4.1 ESCAVACA O MANUAL EM SOlO-PROF. Alt l.~ M. 

OF5CBiC19: 
&0cNoçõo 00m l'et101oe,110 mcn,o, de YCIOS. em >CIOs de 1• cal"9Qlk>. eonlOrm& 

P'Oleto~ 

Oll<M""' • à -.noN!II! 1"226é/92- f'rqe>o e e>ooc•IÇÕC)óe _,. pc,a CS>&mcmento 

de~deóguo.~ov<*e!.ogerr,<.rbono 

M _ _,diMlmobedecel oprqelo.com paedesca,adaJoprumoacan 

~pian05. 

l\s-eseo,,oçOeo5e<OO converienlemeo"' escaodas e e,ootodas. oe fcwmo o~. 
"""llf9. o lód COMIO e perfalo escoon,en10dos og<,as wpe,ícial!. IO<r,01-.,., 

lodoso.~e 0),Jle'0$000i.sel>ó.els pao osecr.ccnçodos(4)&ÓQ. 

ga.011!lodos çrop-"8dodes vlilnhase reoes l)Ú0kO$ 

"""'.ie:~ o. 
-~·.r ~ 

.._;; ';: 

F..... ':A 
: 
~ 

r ,., 

"' 
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t'Ktrtl I UKM • 
~ deBAR(AREHA 

MunM::ópio de Barcarenal PA 
Prefet'lura Mul\lCIJ)al de Ban:atena 

Secretana Munic,pal de Infra estrutura e Oesanvolvimento Urbano - SEMOUR 

As ec<J•oções nõodevem ~ os cotm de sclel'o>. • • ModXle de 

pede,11.,.e,~.ixmeios logodorospublcc:ls. 

U$0 ot,,lgo1á1o"" EQuipc,meo10 de fn>leçOO 1nctro= ,fi'I,. 

oa. ,om o vooO c::on!orme o prqero. 
A escxM>ÇõoOO \'OIO eo ,etJodo oomoteri:J -,._.,,-~ 

obedeC&JdoOOS critérios de seQI.IOOÇ0 ,eco,1191IÓCJdO$.08'CQQ!l ... l10 do e,am:,ç-0o 

ser6 fonnadOJXl< labuCS de, os cn, de _.a e ,QtJCtca> de modero com 
,ações~ pac <JS e,bçaq<Jet<lo Stl?()r.or. A ois1â>do llmHn!.'e 

·~ oependerOo do"°"""'° dO 1.....,..,, Em JOios meno,.rmlsleo"'5 as t6buas 

deverõaloar~O """*'>ee~õod05"'~ª ..... oapendelõoo.-.cio 

oos 1otiuosutfmdeseoo prol\lncld0ôédo8$00YOÇÕO. 

Vo.'<ll~,oo<:t.isooevem-ot,e,,os<:0fflco..te.o IXll0""~ª~°" 

recc,iq,,esem tsr""°' oo~i ~ 
llenodecor11!ae~ IQl9JrQ COI•"-*'"'"' 10.prumoc:1o>pcr-.reilicaç,õ0 

oas,pemc1e pl(>nOdo IVndO. !rOVOfrenfo c1as""""'°' (ou0l1do neoes,ak,J. 

! 'l'DNã DE MID<ÇÃO; Pao..,, oerecec,;,, .. IJO o unoclode de n'El(jÇOoêo""'!IOclllico..,.,,.ldope,o 

geo, ''"'º do ...-_ 

4.2 FUNDAÇÃO CORRIDA/BLOCO C/PEDRA PRETA AllG.NO Tl!AÇO 1;& 

Paoo ~<!OS .-~1aom ~em,opolo ocmdaou""' 

lafe d&apoio.co,iloo1.e ~o <e9 r. 

,..6d<1S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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l'Ktttrl UKM • 
~ d'BRRCARENR 

Mumc,p,o de Barcarena/ PA 
Prsleiiura Municipal de Barcarena 

Secretaria Muniapal de Infra esirutura e OesenvoMmento Urbano · SEMOUR 

PQ'o O 8lleCUÇÕO dos fimooçõm 00 IC)O Sopota Canelo loOc O 0reo 00 l'unOO da YO'<J d@-6 

- ~e e ciloo 10 e rwetoao. Em ... lroJanoo de aterro. este -ero ,ar con PQC'<JOO 

em conodas de no mÕldm0 0.20m. sendo oue °' oomodo.s """"'°" - cumooc10dcs a,é 
Olf9 95' do Plocio- Notrná. Os IC:iUCies de u•ir.u deVarõo ler dect,iduo& m6idrno oe 1 

,-,.co,i poro no nw*no T .S (ho,!zonlaiJ. 

Uso ObltlaláiO de EQulpcmeri!ode Floieçõo .~ IE'IJ. 

Oeverõoser ""8CU!ooas '2 lloóa,de aiYtincn> oob o mel do p,oo lnlemO {CIG>), senoo que no Z" 

- _,, e,cecuJ,:,do ""lo os cmcrroçõo com lll0co ei,o o::naieiQ. r,a mesmo ~ de 

bl<Xo <10 - = ~ °"""lodo< com crgomcmo de ôm!!alo. oa • aeo "° ll'UQO 

10..SS e p Mnehidos com mooroco,,aelo kJDU1eJ óe ~ ~ mirwr>:> lgk ~ 8 

MPo a amocuo ea lc.TJM1 i:rti;eto. 

tn, P•OE PEMfQfCÃO 
Pau fins oe,~. o "'1CloCleóe 11,e,á;;;õo éo .-OC\lbico<:lelw'iclo Peio 

geo,,.....,oo-. 

4.3 ALAMBRADO PARA OUAORA POUESPORTIVA, ESTRUlURAOO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZAOO, COM COSTURA, OOl 2440, DIAMETRO 2112", COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUAORAOA 5X5CII 

D&ll'CÃO· 

ColoooçOoAlcmb"ado '"""1:urodõam l\lbo«:1afeerog<J1Vanlz!xfooa '.11/T, com roic:,om.,,,,o 
""'felodeoç,ogal. Ulllmdü. 

11ECQMENQe,çô§; 

Usode mõoda-ocrc tlObilodo Uloot,;golOrlo de ~menlo de l'roreçõo 

""-"'duo• {El'IJ, 

,-1 c1c 1S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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l'KtttllUKM • 
~ deBARCAREHA 

Mun,cíp,o de Barc:aI811a/ PA 
Prefeitura Muruapal d& Barcarena 

Sec:retana Municipal de lr.tra estrutura e DesanvoMmemo Urt>ano - SEMOUR 

• : . 

O alambrodo d<we $li!!' alM..nxlo eam M>o oço flCN e/ a,m,ro dn 2"40/NU 5$ Ckme 

media Cln 2 1/2" 160mrnl ~=-S.ICll<g/m com võo mô,,mc, de 2 me1r0s fecnoao com ·e1o 

crome Q0lv lio 10 bwg matlC Z 15 • ~ OUOào(lo ou 10Sm,go l>-1.0m C*>IOdo com 2 damõos 
de 1n10 or~ICO,Oiiwo na cores ~-lol'>a. 

>11'!!0ADE Qf MfDICÃO 

l'Qro A'1sclere--eeirne,do. o lJ<icJoc,ec., -.,0..,eo metro. 

•U PORTÃO TUBO/TRJI. ARAME GA1V.C/fEIUtAGENS(INCLffllTAND-CORROSIVA) 

DESQ'CÃO: 

PalõooeObÃ'comosmesmas~dc>CtJrtibodo 

f!=ÇOMEHQAcôes· 
Meomooo~emo 

~PARA EXfQJÇÃO; 

Mesmoaoa,.,,,~.3 

UN QAQ[ QE Mffi!ÇÃQ; 

"°"' h <le fflQ"__,.o, o unlaode de rnedlçõo é o""""° quoâaao, 

P§l7!Ç1Q; 

"'I*: OÇ<)od<ttv,ra ono.l~. em doos OGmõos em ggdede íem,a., Olambado. 

f'EÇOMfNQAÇô5, 

/\ 1Upcrlide<lewt a<lar lserr!o de poero. l)a'.,,-,atta,, monchCls gc,rd\msas, sabOo e 
moro. 
Uso de~ especiolzuda. 

Uso oa'golalo de EQuipomenfo da f'n>18ÇÕD ~ IEl'IJ. 

~Ido IS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira n• . 438 · centro 
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l'Ktttl I UKM • 
~ deBRRCAREHA 

Mulllcip,o de Ban:atena/ PA 
Preteltl.wa Mun,cspal de Batcatena 

Secretana Munic,pal cie Infra estrulllra e Oesem,ofvimemo Urbano - SEMOUR 

P'!OCID!!l!ENIOS Pf EJCEÇuc.lo: 
Eferuoro pinl\.10 oom pnc,ol ou "1ncho. efe-duas demõos. 

UNPAQF DEME!lfÇÃO· 

Pao lrcsde recel:i11emo. o..- de mediçóo 60 mat,o "'°'*1ldo. 

5.0 URBANJZAÇÃOIPAJSAGISMO 

51 IANCO EM ALVENARIA. TAMPO EM CONCRETO, S/ENCOSlO H"80CM(l'INTAOO) 

P§COCÃO. 

Cons,n.çõo aa oanc::c:. de ot.tenalo oo,.,."a11ie modeilo em prqaio. 

BKPMfttPACOO· 
Oevaõo...--oeOOCWàocomasdo,..,i>Oes. r~econdr;Oes 

e,peclic:adQs no prq&!O eA8C\ll!vn. A Oh.-onorb deverã Ob5orverase,torços, 

solc:lfont..., dl!pen,ondo os ,uportes eslM-<0isa,,,,,.,,,c1ona1,, oontanao amoci..ro. 

- pao cbtot-~ estorçosOlém dosormcJdU'as oom n.lDlldade ~ 
® m C'naroçtlo. A "'P<'SMC nd°>COdo ,_., l!om ,et..,,..., 6 alvancrb"""' 

""'ifflffi8nlo. A ogomosso de °"""""""lo Ó!l'$Ó -tor ,_énda e 
lioOal- rt+ • deodeq .. Y10s00&set111Çca. 

PR9CENUWIQ5 PARI, EXECU ... J,n; 

A base paro ~lamm,,ooa """"olo delreró ""pioro"""' rwr,;, com cf'"'6nÇO "1QlMxJ no 
l)lano h<lnio'>101 de G.5 cm o OOdo .100 cm. o °"""""""'""lo das bioa>s -ã _. e<ecvlOdo 

em ll0oQI --· sobntV'nOcanodooeaoama,sono ;roço l~ ~oeore1o1. O 

Wllviço de'waó..., '1ldaaa i,rer..erlCillr'*''" pelos """"" ou ~ oo ot,-eruo <1<><> 
se<vroode 11\k> pao oollmomamo e M•Omen-o dos ftoaos. 

lll,1Pf:Pf Df M§)ICÃO: 

Pao lnoe~.ounodoceere,,,eàÇó(>eon'lê~qt.,OaodQ. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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l'KtttllUKM a 
m deBARCAREHA 

Murncip,o ele Ban:arenal PA 
Prefeitura MUIIICipal de Barcarena 

Secre'.aria Münldpal ae Infra estndura e OesenllOIVimento Urbano - SEMDUR 

5.2 CAIXA 1:M ALVENARIA OE 30X30X30CM C/ TPO. CONCRETO. 

PfSCR!CÃQ: 
E>eQ,çõode =em <>1't""°10de f\olc> ce,ó,,...., _ oom lompa de 00'10'8to 

com S cmd" _,,paro cem, delnspeçoo. 

RfCôt.'.ft!QAÇôfS· 

Ot-... O lotmc&:, do aJó<I> de 1 1pe.;' : 

A tompodever6""amaáoemc,vzcx,m e.1ijlll&g()deoçoC>&l8 eolooo,do~e 

Ull>0 OIÇ0 paro desloco......,lodo mesma. A fonno utlrodo dlwwô,... em d'lcpo 

1ea....Jue oconc,eiopodefcsernOo~ 

u,c, óe ~ '>obliloóo. 

U<o ClCIOOlót1o de~oa l'roi9ÇOO 1-..at (EPI). 

PROCm.uft-OOS Pf fXECOCÃO; 
Al)OIIO lll1iPQIO do formo. C0l0aHe o ormoá.fO pn:lf)IO IObo!to.- :>çodae,, 

•~oconlcloCIOlOQOS no foc,,in'ertoroo 1arr90- Em•eg,Ada. lonço

,e c:o cs&lu !d<> 13 Ml'o. regulorimndoo ~àL Cdocor o oiço ouc,ndoo 

conaeionaara p01;0. 

lJN'OADE DE 1,'rotÇ,l,O; 

!'oro ms de1eeebi1•1fo. o urldade de mediçõo 6 a U<*lcoe. 

S.3 UXERA EM IIADEIRA CI ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO (PINTAOA ESMALTE SINTFlleq) 

D~O; 

t.kMo co#eoaa~ caFa,1• mooeboocbo. porém ~toóos nasceres f'OaôoáO J,11-~.zo 

de acrca-eno: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Cronge da Silveira nº . 438 - e<:ntro 
CêP: 68.445-000 • Barcarena-Pa 
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l'Ktfl:I I UKM • 
~c1eBARCAREHA 

Municip,o de Barcareoal PA 
Prefeitura Municipal de Barcarena 

Secretaria Munlc,pal de Infra estrutura e DeS811V0MmentO Urbano - SEMDUR 

P@OCfQIMftlTPS PARA El<EÇUCÃO. 

et,,,,n,t:,a o.,_ no plSo ,,_de~ meléda» _,,..._ ulllronclo agamano no ~oço 

1:2. 

~"!PAPf PE ll@jCÃO; 

Pao llns <lo =-?O. o urldooe 06 madiçfloé o.,,_, 

06 LIMPEZA DA OBRA 

6.1 Umpeia ge<al 

OfSCRtCÃP: 
~ "*''º"'",eaooao -remoçõoda anti.lho. 101,Qgem ere/TlOÇÕOde 
de'rllol. 

RECQM9vQAÇôES· 
USoolxigalooo ae fQ<,,po,,..,doda Proteçõo lnd\llclUQI :fl'1~ 

PRQC;;B)Mffl!OS PAPA EXECUÇÃOi 

Remover IOdoo~. oebb e~ ""'°"'8ntm e demdr cbJe'al. 

l<Mlr cem 6guoede:-,teaswperlideslaY6v<>d.0'8:-.tç,0de lrroc>ezo...,Qoc,,,:o 

o i,arw dos .tens decom<lie; avsêncicl de ~o. emut,o e óe""°5 em Ql'O'.J 

so!sol61opao um bomom-de lroDOll>o nc>Ollnl. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Sih1eira nº. 438. centro 
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rKtttl I UKM • 
~ c1eBARCAREHA 

Muníclpio de Barcarena' PA 
Prefertllt3 MUniapal de Sarcarena 

Saaelana Mu!lldpal de Infra estrutura e Desen'/01Vimenll> Urbano· SEMDUR 

VN'Of:OE DE coma: 
"omllmde""""*"8nto, c 16ódodede medçõoémevoquoctaco. 

~· 6'.llllA"iA 
e,tf,p<fr, .. ~loU!t>ano 

Y201S-GPM8 

~lldol5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
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Muncipoode Betcarena/ PA 
Prefeitura Mun!Cipal de Batcarena 

Secretaria Municipal de Infra es!ruttJra e Desenvolwnento Urbano - SEMOUR 

lfCRIMlNIO DA OIIA 

Potocmlõo <1oreceoo, ... ,toc1o oaa """"os elofoç6es devem e,tar lunc:i01101.ci0 
parfs.:ame'lfe e a,rn o ou!olzo,;õo das órgõos cotflQeten•"" """"como do Pre'eil..a ML~ de 
roQQ011 il .as. Setó l)l'()ce6:ln cvldodo,o •erticoç,Oo por pafe de FISCAI.IZAÇAO ao. pe,fe>tos 
0011d1Ções de lod:n os ln5!aloç09s trlá1nc:as. le!e'õnica,. de _.,""Çbo e oorn:x,•e o, >c:êldos. oe 
ooosredmel ~o oe QgUQ, '808 de esgol<IO. ,_ de d auoge,,. e demol5 ou1:os ospe<:tas do ~ 
8<1!Ulm,doloc:ol. 
°""*60 ser aemoloos todas os lnslo'OÇOes i:,n:,,i,6tbs ufllaoos noe>ecuçàooo obro. 

MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

•s meaçõeo ,...oo ete'U000$ em campo, no unidade dos .eMço> ele~!• "'-""Cllodo< e 
oce-•os pe<o flSCA!UAÇÃO. d& oa,n:jQ com o d!l5ciçõo do f'!orjho oe Orçome,,ro Ana!líco 

O paga ,ec.~,ero feéo de ooa<» com o pre,;,o a:>ns:C!'ll<> no Planl!lo do Orçcmcoto Ar>Oll'tlc:o. 
que áO compensc,;,õotnega PQ'C e ,er;,~do,s '8MÇOS, q.,.. ,lCIUí mo?erlo\ mõoó& obro. 8h(X)tlr,)i 

sodclls. !em,r,"'11a!. !rans:,anes, luao, e :uóo S.-~ paro "moçlJodas obta<e~ 

p""'"' 13 de 1 S 
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Munlop,o de San;aiena/ PA 
Prefe11w'a Muniopal de San:arena 

Sectetaria Municipal de Infla estrutura e Desen\lOIVfl'nenlo Urbano - SEMDUR 

-
~ -- ---

-

_,.. ,. ---
--~ 

Pipal4dtl5 
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Munlctpoo de Baroarena/ PA 
PrefeRura Mun,opal de Barcareoa 

Secre!ana Munícipe! de Intra estrutura e Desenvolvimento Urbano - SEMOUR 

ANEXO - PLACA DA OBRA OU SERVIÇO 

PlANO OE CORES 
GERAL SOfWAS. _ ,_ 

RETÃIIGOLO SOPERlOR FUNOO: -ek>carax> 
BAAZÃO lundoonza c,am ctAinW1é ~ ccmlnSalÇÕe$ ~ 
t.ETRAS. decaite praia 

RETANGU\.0 lflf'ERIOR. FUNOO -!Ola ccmaúl>-fot\11, branme.-i,,go 
lETRAS: de cao<a -

0---· logamarca de QJll'çpstl0pe (l.n60 &t>da.l'<MdO,""' ). --dnao, ""~ 
qua,,doouliOnZ!dc>pelePMP 

_ , 3,00 X •.oo m I eomprlmeoto X IIIURJ. quando for ..,_ - ou 2 ; 1 

(3 
PREFEITURA MUNICIPAL OE WCARENA 

SECRETARll lUNICIPlL DE INFRAESTUTURA E DESENVOLVIIIENTO URBANO 

fn/;;. • CMI S<,nlas CAMA! 
R' PA 

Secref<inO~<*' ... 0ese ... ,,....,_..,lal>Of10 
""""""051s,t;u -GPMs 
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ANEXO 111 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREVISTA 

• 

Mllt'IÍQPÍO óe8~ PA 

P,-,fe,nn Mt:nicipal de_l!att:Mffla 

secretaria Mt.,nlc1pal dê lnfr>I "5trúUO ~ De;enVO:,.unwto lJfbJnD. SEMOUR 

PlAN&MA OIÇM!DITÃIIA Sll(l9ICA 
ottA. CONSJtOC;lO DA PIAÇA 0A Y1IA SÃO flAICOSCO Da,a- AQodolJJ\6 
lOCAl: '<00. P,._WIAIOlll>D0 N<COAADOi.lRO- VV.SÃO fiWICISCO- !AIICIJ!fw.~A 

PiAZO ote:EC\JÇÃO:o/J ()las 
~IQbea~~NdCW~4 Ji,a:,t.Nlf"Jo. 

oas. dt:D'li,~n a.20'(1, 

coo. 
OIIO, Q'IO. PL UIIIVl1ll VAlOt (1$} 

f"JAO 
12.!Xl 

1. __ ,.o 

2.11 
1 Wiit 738""-t2AXll c.,c,çoo~pcmaio,fCD,çOOOCOffl '"' 1Al3J 

.-1-co,aetol?--
I~ -IOl°"""-1 preparo 
_....,...,7(/ri -~ 
ce:SI 1 ;ooem~~ 
1esn,;u,..,,.1o t:t odéim,iemo 

IMalo-fb~•Mffl~ 1 M f 131.90 
cróQv<>6l~OI \ 

~-sa>O" 150133-CÃiÃÇi.O - - ---3..0 
3.2 SfDOP 

l'OIITÃO 11,'W/lS> W.NM
c;,..vcrtm>G96i""::1. PIHf »tll
C()iJH)SlVAI 
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Município de &rcartna/ PA. 
Prefoit\Sfo Munídp•I c1e-a..rcarena 

~ t,<.unlc,µI de lnlR esuuun e~ urbano· SEMOUI! 

MIIILKA ()ICA#tOOÁIIA SINIB1CA 
otlk COHST1t0ÇÃ0l1A PIAÇA DA VU $ÃO JU.MCISCO l)atO. ~16 
l.OCAi' roo. p-l!OlAIORV, DO ~ -o-v.u. 51,0 A!ANCISCO. IA>CAl1ENA-1"A 

PIWOOf oEOJÇi.O:(l)Olen 
-~taDDIIS't. ...o,~AOICdt»·o.Jhap'.Jsrrto 

oas. ca21U••~- -~.,,_ 1 lt 

119,1 tEJ. coo. OUCIICÃO DOS SEIVICOS UIID. QIO. PL Ufffl: + 1.t>I 

[)-6 ' 'iEOO" 

,_ 
PltlllJ'IA ~""Tl-f{Rl'uGINOSA $O!af 
Giv.DE.OffB"O r,,en>e-) 

>I' 3873>- !!$ li.OI) 

--s.o 
~o uau.wuAC •0/tAISAGISMO 

li - co:!61 t,gnr;Oll!ff\of~ IQ""'PG9ITI "' 11>.W l!S 24•.32 

,;a,aet,,. SI"'"""'",,_ ,.,~ --· :C<*O eirnde«O IO ôt 3Qt31)c".Y)s:ffi 
,.2 !S!!Xll' t«14U 

.... 1 l.00, RJ130.A'l0' 
,:,J lpo. COnce'<> 

- ~ -- ij;ã;,,,..,,-.,cJ~ 1,..3 5ID0P 251511 - 1-RS~ - - aço~wnolle .... -. --..o l 
' 

.s.o ~f2ADAOl&A ., SJ><•P' 9531 !·.-----~doctiro m' 361 'll: ;a213 ---s.o 

= 

V .. tOa(IS) 

11$ 12.Clro.2 

IS5lA3UO 

R$3.!'1,.III 

- -i:S772JIJ 

au= 

IS t,.5100 

- re-.:.1.t 
t$'9lU 

TOTAL •< 14.19&64 

r.~1 O 7 
< ~ ,.. . •" . " 
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ANEXO IV 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ~ 

((;1) -~-..,._..,p,. --·-~~•.._._....o J e * ~ . SEIIOUR 

""" 
~ ...................... ,..,. ... ..,.,.. .. . ....... a. • .......erat•»-, . 

OlllltA:: CONSf'1ruÇAO DA J'lfllllÇ4~ w.A SÃO FAAICIICC 

l~ .. ..-- ·- ...... ·- ,. .... ·- ,. .... ,__._ 
~lo-........... -·~ - - --_ .. _ 
=·· •=-?", ... lll't!1.7' ... 'll!".1'!1M _ ........ ... ---~~~.,_. ........ 

1•1J1Z"J11C"""1111 •JIICIIMO - .... -- - -...... u .,..,_.n 
·~Cill,Qllt,& --k . 

-
' - T 

~ •t:s•\f ..... •tt'kaT ...... JJ 
fDEUl1Ulta~ ~ n-. . ·Kta I ll.lft 

flJ,lilCWa 4lil"1II.JllfJ • !1' !Ull tlS'MI-N 

~ ff.ffll, ...... "OUft 

l"""--·---.. ......,,. -. ...... -....... -.. ..... 
-

1 

1 

' 

., 

' 

' ·- 1 .,_ 
,._ 

·--
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\IL"-1CIPIO DEIWlCAllNA.PA 
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P1!Dm1JllA \IIDílCIPAL DE IMl<CAU'.NA 
S[OE]"AltL\"-ilJSICll'ALDEL'T'AAISll\1,TI.-RAEDESENVOI.VNEl>'lOCRJ!A.>;O 

(lêAA; CONSTl!iJÇÃO 0,,. PRAÇAº" WA SÃO fAANCJSCO 
lQCAL:ROO.P,...:s3R01Al0!1!AOOANCORA!)OIJRO·Vl-'SÃOFFANCISCO·~" 

ITEM ~o 'J, 

1 CUSTOS DIRETOS 4,tR 

u ,.D1«1N1SlAA<;Ã0 CE~-(,ICJ 3.00% 

1 11 IGERàlaA 
1,CJO'I!, 

1.1.2 SU?ClRTé: lÊCNlCO 1.00'4 

1 1.3 su~"TIIATM> º--
IH 

o.-
1.Z SEGUROS.· (SJ °"°"' 
1.3 GAIWl1'WI • (Gl 0/14'!' 
1.A RISCOS; IR). 0,-

u 0ESPESM fDWICElAAS. (Df) u~ 

• IMPOSTOS - ,n 
U15'Jlo 

21 PIS 
1)-

22 COfT~ 3-
2.3 jt,{?()6Tô SOBRE 5ER\IICO • LS.S 

5,CJO'I!, 

2A INSS ~-
) Ll)CRO-n 1 

1,1ft 

3.1 UJCR!(JMDADE. BRUTA 8.™-

4-0 8DI 
1 21.41'1' 

O (1 +.(AC-,.S+ R + G))(1 T D.F)(l+L) _, 
8 1- (1 -1) 

BD/• !8,ll'it 38 

... .....,,. (PA);J,c""1>de ZDJ.6 

, _, ...... ee..,,>.ct•••••do aoono 
S-GPMB 
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ANEXO V 

PLANTA E PROJETO ARQUITÊTONICO 

- 1. 

=== =.:=====--=-=--=--==---
" ---

------<1 -·- ---·~ -- -- ----
-:- -- -- -_ 1 ~ -
~------·~ -- --
~ - --_., s:::...e: i;M."'9Mi0 

-
PRAÇA VILA SÃO FRANCISCO CHAVIER 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
PLANT.,_ BAIXA 

..... -- - -M,Ai0t2'l)1$ ~:S MAUffO fl'J~H&lAO 

_l 

1 

0 1 
02 
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.. --
~---, 

E 

D 

-----
------.... ª~------

___ ____,----- -11 
~~+--1-_-_-, ~1 

------& 

~-------- ----MV- ~QÃRE"'8ÃO _____ ~~ D'TA 

--G) PREFEITURA MUNICIPAL OE SARCARENA 

\ 

l =====~ -- - - 1 
PRAÇA VlLA SÃO FRANCISCO CHAVIER 

__:==------"-= ~-=--=.===;.::!\ ---
PROJETO ARQUITETÔNICO 

PLANTA BAIXA ,ELEVAÇÃO 01 • 
ELEVAÇÃO 02 E DETALHAMENTO 

02 
02 

o,;TII. ~ -----
AGOST0/2016 INDICADAS MAURO PINHEIRO 

---
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IENTO 01 

---

VISTA 
ESCALA 1'50 

--- -

- -

1 

1 

----
1 

1 

1 

--.._...e; -----.. e -. -
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1-'LAN T A BA IXA 
ESCALA11SO 

,/ 
_ PosTE OE FERRO 

8LOCO DE FUNDAÇÃO ... , 
EM C0NCReT0 CIC-.OPtco -·-

VIST A FRONTAL 
ESCAl.A 1150 
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,/" ·, ., 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO À VISITA Tl;~ Nl(1__2A ; 

"•,,,_~ .,.-

Ref.: Convite: 1-086/2016/CPUPMB 

(RAZÃO SOCIAL) sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º (Nº DO CNPJ). Declaramos para fins de participação do CONVITE Nº 1-086/2016, que 

não realizamos a visita técnica ao local onde serão realizadas as obras referentes a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA VILA SÃO 

FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE BARCARENA/PA e assumimos toda a responsabilidade 

pela ausência. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 

(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Ref.: Convite: 1-086/2016/CPUPMB 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL) sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º (Nº DO CNPJ), vem por meio desta compromissar-se perante a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Barcarena no que diz respeito à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA VILA SÃO 

FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE BARCARENA/PA, conforme Termo de Referência anexo 

ao edital, conforme dados fornecidos pelo CONVITE em referência, declarando: 

Que concorda em submeterem-se às disposições do EDITAL e a todos os documentos 
a ela anexados ou nele citados, e bem assim, aos critérios de apreciação, interpretação e 

julgamento. 

Que participa da presente licitação com pleno conhecimento dos detalhes, 

especificações e demais documentos de caracterização do objeto da Licitação. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO VIII J'., ~, 

._.; \ 
f1.,!_ !A 

t N~/ J -l, ., 
,,.. ..... 

' ~ (i_ ·~ ... 

DECLARAÇÃO (Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88) E FATOS SUPERVENIENTES 

Edital do CONVITE nº 1-086/2016/CPUPMB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF nº ............................ , sediada na ............ .......................... , 

vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei que: Até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim 

como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; Não mantém em 

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO IX ' F(,:J'A 
_ i N 12 7 ! 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 01,J<, e ~-•/ 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ' 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: CONVITE Nº 1-086/2016/CPUPMB 

RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ nº .. ........................... , por 

intermédio de seu representante legal o Sr (a) .......................... , portador (a) da carteira de 
Identidade nº ................................ e do C. P. F nº .. .. ........................... DECLARA. para fins 
do disposto no item 5.1.3.2 do Edital do CONVITE nº 1-086/2016/CPUPMB, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob a pena da Lei, que esta empresa, na presente data, 

é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso l, art 3° da lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li, Art° 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4° do Art.3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

(CIDADE/ESTADO/DATA) 
(CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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MINUTA DA CARTA CONTRATO Nº \ :-~128 ,; 
CARTA CONTRATO DE SERV1ços·.,,N6f:;/' 
.......................... .. , CELEBRADO ENTRE A' .... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

Pelo presente Instrumento de Contrato de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCARENA, CNPJ sob o nº 05.058.458/0001-15, sito na Av. 
Cronge da Silveira nº 438, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARCARENA, o Sr. ANTONIO CARLOS VILAÇA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº ....... , CPF Nº ................... , doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa .................................. , sediada na 
............ ......................... , inscrita no CNPJ/MF ................................. , de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr (a) . 
..................... ...... .......................... , CPF Nº .................................... , Carteira de 
Identidade nº .......................... , tem justo e contratado o seguinte: 
O presente contrato decorreu do CONVITE Nº 1-086/2016/CPUPMB, 
regulamentada pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993, e outras legislações 
complementares, devidamente homologadas pela autoridade superior de Barcarena, 
os quais ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, para todos os efeitos 

legais .. -==-=-----
0 

o Objeto deste Contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA VILA SÃO FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE 
BARCARENA/PA, conforme Memorial Descritivo, planilha orçamentária e demais 
documentos técnicos anexo ao edital. 
1 • I' MA DE PAGAM 

1 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano pagará à 
CONTRATADA pelo serviço, objeto da presente Carta Contrato, o valor de R$ 
XXXXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de conformidade com a 
proposta e planilha de custo. 
li - Os pagamentos serão processados mediante requerimento da Contratada, através 
de medição (ões) das obras ou de suas etapas realizadas e atestados pela 
Fiscalização, com uma periodicidade mensal, por preço unitário dos serviços 
executados, por etapas de serviços aprovados, observando os seguintes prazos: 
a) Até 15 (quinze) dias úteis contados da data do requerimento feito pela contratada, 
para verificação, conferência e medição da obra ou de suas etapas executadas; 
b) Até 15 (quinze) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela 
Contratada; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As medições somente serão processadas mediante 
solicitação expressa da Contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Deverão acompanhar a(s) fatura(s) os seguintes 
documentos: 
a) Boletim (ns) de medição (ões), correspondente ao período da execução dos 
serviços, devidamente assinados pelo Responsável Técnico da obra e vistada pela 
Fiscalização e a(s) fatura(s); 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Na contagem do prazo deverá ser obedecido o disposto 
na Cláusula Sétima deste Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO- Na inobservância do que dispõem as alíneas "a" e " b" do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO Av.Crongc da Silveira nº. 438 · cenuo 
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Item li deste Contrato, acarretará a responsabilidade funcional e patrimoniçÍI dos,LHA 't 

servidores que lhe derem causa por ação ou omissão. ; ~ i 
PARÁGRAFO QUINTO- O pagamento final será efetuado após a realização d } 
vistoria da obra, pela Comissão de Fiscalização, designada pela SECRETAR! .,,..!' 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, contra a 
apresentação da fatura acompanhada do Termo de Recebimento provisório da obra. 
PARÁGRAFO SEXTO- Os valores propostos e contratados não poderão ser 
reajustados, a menos que uma nova disposição regimental venha a ser 
regulamentada pelo Governo Federal. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE fará o aceito das medições mediante 
fiscalização da comissão de construção, e acompanhados de seu engenheiro 
responsável técnico, sendo a mesma responsável pelo acompanhamento da 
execução dos serviços e contrato 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento que for devido em razão de serviços 
eventualmente executados, motivados por força de alteração contratual, devidamente 
autorizados, será efetuado também contra a apresentação de fatura regularmente 
atestada, tendo por base: 
a) Os preços unitários da planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA, 
quando os serviços forem assemelhados; 
b) Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de serviços não 
previstos na planilha or~mentária licitada. 
Ili - DA VIG A CARTA TO. 

1- O presente contrato tem vigência de 120 (cento e vinte) dias contados a partir 
da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

2- A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1° 
da Lei 8.666/1993. 

IV - PRAZO PARA EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO E PARALISAÇAO DOS 
SERVI O 
1 - O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da expedição da Ordem de Serviços. 
2 - Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da Ordem de Serviços. 
3 - O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que ocorram alguns dos 
motivos previstos no Parágrafo 1° e Incisos do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 
4 - Poderão os serviços, objeto de o presente contrato ser paralisados a critério da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

1 - Os serviços objeto do presente contrato ficarão sujeitos a fiscalização da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO através de FISCAL credenciado, sendo realizada sob seus exclusivos 
critérios. 
2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO exercerá, através do FISCAL DO CONTRATO, a fiscalização e o 
acompanhamento dos SERVIÇOS, sendo que eventual ação ou omissão total ou 
parcial deste não reduz nem exime as responsabilidades da CONTRATADA perante 
a SECRETARIA ou terceiros. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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3 - O FISCAL DO CONTRATO estará à disposição da CONTRATADA para forn.ec~r º•, 
as informações e documentação técnica que forem necessárias parà <>.~- .A ~ 
desenvolvimento dos SERVIÇOS. ' ~~.ta.O ; 
4 - O FISCAL DO CONTRA TO terá acesso a todos os locais onde os SERVIÇOS s~ ,; 
realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente CONTRATO,F . ,..• 
que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direito da SECRETARIA, " 
tais como: 
4.1 - fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sendo-lhe lícito 
impugnar a execução dos SERVIÇOS considerados imperfeitos, rejeitar SERVIÇOS 
que, mesmo concluídos, apresentem defeitos, determinando correções ou retificações 
adequadas; 
4.2 - recusar SERVIÇOS que tenham sido executados em desacordo com as 
condições estabelecidas neste CONTRA TO ou com as informações ou documentação 
técnicas básicas fornecidas pela SECRETARIA; 
4.3 - Proceder à verificação e à aprovação dos documentos de medição dos 
SERVIÇOS, tendo em vista o cumprimento do cronograma físico e financeiro; 
4.4 - Sustar o pagamento de quaisquer faturas da CONTRATADA, no caso de 
inobservância de disposição contida neste CONTRATO, até a regularização da 
situação. Tal procedimento será comunicado por escrito à CONTRATADA, sem perda 
do direito de aplicação das demais sanções previstas neste CONTRATO; 
4.4.1 - Os pagamentos sustados serão efetuados tão logo a situação seja 
regularizada pela CONTRATADA 
4.5 - Ex edir Termos de Recebimento Provisório e Definitivo de Obras. ·--=-=e=~ ~~---

- DOTAÇAO ORÇ . FONTE DE RE U FINANCEIROS 

1 - As despesas com o pagamento dos serviços correrão por conta dos recursos 
disponíveis e constantes do Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO, sob o título: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
02.21SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO. 
15 451 0081 1.043 - Revitalização de praças e adequação as normas de 
acessibilidade; 
4.4.90.51 .00 - Obras e Instala ões. 

1 - A empresa CONTRATADA obrigar-se-á desenvolver os serviços sempre em 
regime de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do contrato. 
2 - A empresa CONTRATADA obrigar-se-á manter no local de realização dos 
serviços o seu responsável legal, ou fazer-se representar no local por pessoa 
credenciada a dar execução ao contrato. 
3 -A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO, 
poderá exigir a substituição de empregados da empresa contratada, no interesse dos 
serviços. 
4 -A empresa CONTRATADA obrigar-se-á ainda: 

a) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços 
executados. Tais reparos não serão medidos sempre que os mesmos sejam oriundos 
de má execução ou vi cios da CONTRATADA. 

b) Permitir e facilitará fiscalização a inspeção ao local dos serviços, a qualquer dia 
e hora devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

c) A pagar os encargos decorrentes da legislação trabalhista, social e 
previdenciária. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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d) A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos empregados a :sererrtYA \ 

utilizados na execução dos serviços, comunicando a contratante substituição_, qu..:13_1 : 
ocorrerem no decorrer da vigência do Contato. t . ,; 

1 - EBIMENTODAOB IVIL ____ .~/' 
1. A CONTRATADA deverá solicitar, através de correspondência, o recebimento dá"'~ 
obra, tendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO, o prazo de até 15 (quinze) dias para lavrar o Termo de 
Recebimento Provisório. 
2. Qualquer Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos após vistoria efetuada pelo FISCAL e/ou 
GESTOR da SECRETARIA, conforme designados e, quando em contrário, será 
lavrado Termo de Não Recebimento, anulando a solicitação feita anteriormente, 
devendo a CONTRATADA, após atendidas todas as exigências, solicitar novamente 
o recebimento da obra. 
3. Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, desde que 
corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a SECRETARIA lavrará o Termo 
de Recebimento Definitivo. 

- PENALIDADE 
1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 
legais, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, a seguinte 
penalidade: 

a) Por dia em que exceder o prazo de conclusão dos serviços 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor do contrato. 

b) Multas variáveis de O, 1% (um décimo por centos) a 1% (um por cento) do valor 
do contrato, quando: 

b.1) Não executar os serviços exatamente de acordo com as normas, manuais, 
instruções e especificações da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO. 

IS O CON AL NOS CAS 
1-Aplica-se o dispositivo dos artigos 77, 78, 79, 80 e seus parágrafos /incisos da 
Lei Federal Nº 8.666/93. 
XI-FORO 
1 - Para solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da 
Comarca de Barcarena, Estado do Pará, renunciando desde já a CONTRATADA, por 
si ou seus sucessores, a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para que produza seus legais efeitos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARCARENA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
1º _ _____ _ _ ___ _ _ 

CPF: 

2º _ ___ _____ ___ _ 

CPF: 

Barcarena (PA), ........ de ......... de .......... . 

............................................... 
CONTRATADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO XI 

MINUTA ORDEM DE SERVIÇOS 
n(/1,1-,. 

s;i~ , 

MINUTA ORDEM DE SERVICOS Nº ..............•. /2016 

PROCESSO LICITATORIO CONVITE Nº 1-086/2016 

CONTRATO: Nº .........•.................... 
CONTRATAÇAO DE E~PRESA PARA CONSTRUÇAO DE UMA 

OBJETO: PRAÇA NA VILA SAO FRANCISCO, NO MUNICIPIO DE 
BARCARENA/PA 

VALOR: 
R$ ............................................ 

CONTRATANTE 
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 

ENDEREÇO: 
Avenida Cronge da Silveira, nº. 438, Bairro Comercial· 
Barcarena • Pará. 

CNPJ: 05.058.458/0001-15 
REGIME DE REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
EXEcur.ÃO: 

CONTRATADA 

NOME: ·································· 
ENDERECO: ·································· 
C. N.P.J. Nº: ·································· 
TELEFONE: ······························· ··· 
EMAIL: ........................ .......... 
PAGAMENTO: Conforme Medições 

RECURSOS 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
02.21SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

FINANCEIROS DESENVOLVIMENTO URBANO. 

PARA ATENDER 15 451 0081 1.043 - Revitalização de praças e adequação as normas de 

AS DESPESAS: acessibilidade; 
4.4.90.51.00 Obras e lnstala" 11es. 

REAJUSTAMENTO: De acordo com a Carta Contrato nº .................................... 

PRAZO DE 60 (sessenta) dias. INICIO: .............. 
CONCLUSÃO: 

EXECUCÃO: ············· 
PENALIDADES: 

Barcarena - Pará, ...... de ..................... de ................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA .............. ········ ......... 
CONTRATANTE CONTRATADA 

OBS: ESTE DOCUMENTO SUBSTITUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PREVISTO NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av.Crongc da Sih eira n°. 438 • centro 
CEP: 68.445-000 · Barcarena-Pa 

61 


		2017-03-07T16:16:55-0300




